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DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO ÀS
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º São isentas do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos para o cargo ou emprego
público e processos seletivos para contratação de pessoal por tempo indeterminado, no âmbito da
administração direta ou indireta do Estado do Ceará, às mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar.

Art. 2º Para ter o direito à isenção da taxa de inscrição prevista nesta Lei, no ato da inscrição, deverá ser
comprovada mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

I – Certidão que comprove a existência de ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei Federal
nº 11.340/2006 – Lei Maria da Penha;

II – Comprovante de instauração de inquérito policial contra o agressor nos termos da Lei Federal nº
11.340/2006 – Lei Maria da Penha;

III - Certidão que comprove medida protetiva, concedida por autoridade judicial ou policial.

Art. 3º As bancas examinadoras de concursos públicos e processos seletivos, deverão divulgar em seus
sites a isenção prevista nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A Lei Federal nº 11.340/2006, conhecida como a Lei “Maria da Penha”, que dispõe sobre os mecanismos
para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra mulher, em seu artigo 3º, assegura “às
mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar comunitária”.

Desse modo, consigna-se que a Administração Pública aja com o máximo de acolhimento para as vítimas
de violência doméstica, devendo buscar ferramentas e condições de emprego e renda às mulheres que, em
sua maioria, permanecem na companhia do agressor em razão de dependência econômica.

Como é cediço, as manifestações da violência se apresentam de diversas maneiras, a saber: a
discriminação, a intimidação, o confinamento, as agressões físicas até o assassinato. Dentre os casos, a
dependência econômica se apresenta como um grande obstáculo para romper com a situação de abuso,
pois, a ausência de solução ao problema de moradia e fonte de renda pode ser crucial na decisão das
vítimas a continuar numa relação violenta.
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